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 CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 0023/2024 - STDE 
PROCESSO Nº P329755/2024  
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-STDE E  
O SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, 
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

 

O Município de Sobral, por intermédio da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 

Econômico-STDE, inscrito no CNPJ nº 07.598.634/0001-37, com sede na Avenida Visconde 

de Sabóia, nº 300, Campo dos Velhos, Sobral/CE, doravante denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado por seu Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, o Sr. 

Francisco Bruno Monte Gomes, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 

2006031010490 e CPF nº 039.271.013-70, residente e domiciliado em Sobral/CE, e  o 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, inscrito no CNPJ 

sob o nº 03.648.344/0001-08, com sede na Rua Pereira Filgueiras, nº 1070 - sala 403 e 404 

501 a 504 601 a 604 701 a 704 1101 a 1104 1302 e 1303, Bairro Aldeota, CEP: 60.160-194, , 

doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pela Sra. Debora Sombra 

Costa Lima, inscrita no RG sob o n° A445924-CAU CE e CPF sob o n° 631.542.263-20, 

residente e domiciliada na Rua Eduardo Garcia, n° 813- AP. 202, Bairro Aldeota, Fortaleza/CE, 

têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o inciso XV, do artigo 75, da Lei Federal nº 

14.133/2021, com suas alterações, bem como no processo de Dispensa de Licitação Nº 

DP24003 – STDE, os preceitos do direito público, e, ainda, outras leis especiais necessárias 

ao cumprimento de seu objeto.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. Constitui objeto deste contrato a Prestação de serviços de iniciação, aperfeiçoamento, 

qualificação profissional e socioprofissionais através do Projeto Nova Chance, visando formar 

e qualificar pessoas para inserção no mercado de trabalho residentes no Município de 
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Sobral/CE. 

2.2. Do item contratado: 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
 
VALOR GLOBAL 

1. 

Prestação de serviços de iniciação, aperfeiçoamento, qualificação 
profissional e socioprofissionais através do Projeto Nova Chance, 
visando formar e qualificar pessoas para inserção no mercado de 
trabalho residentes no Município de Sobral/CE. 

 
SERVIÇO 

 

R$103.000,00 

 
2.2.1. Das especificações do item contratado: 
 

CUSTOS E INVESTIMENTO 

SERVIÇO CH VAGAS LOCAL TURMA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

ANUAL (R$) 

Salgados Comerciais 20 20 Distritos 2 R$ 5.880,00 R$ 11.760,00 

Comida de Boteco 20 20 Sede 1 R$ 4.760,00 R$ 33.320,00 

Design de Sobrancelhas 40 20 Sede 1 R$ 6.700,00 R$ 6.700,00 

Informática Básica 66 20 Sede 1 R$ 6.540,00 R$ 6.540,00 

Bolos e Doces 
Regionais 

20 20 Sede 1 R$ 3.800,00 R$ 3.800,00 

Técnicas Básicas de 
Instalações Elétricas 

60 20 Sede 1 R$17.180,00 R$ 17.180,00 

Técnicas Básicas de 
Instalações Hidráulicas 

60 20 Sede 1 R$17.180,00 R$ 17.180,00 

Confecções de Bolsa e 
Acessórios 

40 20 Sede 1 R$ 6.520,00 R$ 6.520,000 

 

VALOR TOTAL GLOBAL R$103.000,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DA FORMA DE FORNECIMENTO  

3.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na 

Cláusula Décima do presente instrumento.  

CLÁUSULA QUARTA– DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

4.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 103.000,00 (cento e três mil reais). 

4.2.O preço é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

5.2. No caso de atraso de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante encargos moratórios à taxa nominal 

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

5.3. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
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efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da 

prestação em atraso.  

5.2. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, 

preferencialmente no Banco Santander.   

5.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.2.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.2.2.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

5.2.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.3. Antecipação de pagamento 

5.3.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento.  

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As   despesas   decorrentes   da   contratação   serão   provenientes   dos   recursos: 

26.01. 19.573.0483.2.495. 3.3.90.39.00. 1.500.0000.00 - Recurso Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA –  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO  

7.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 94 

ambos da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se a sua prorrogação, desde que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administra-

ção, permitida a negociação com o CONTRATADO. 

CLÁUSULA OITAVA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Da Sustentabilidade: 
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8.1.1. Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, não se verifica impactos ambien-

tais relevantes, sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos critérios e política 

de sustentabilidade ambiental da legislação em vigor.  

8.2. Da subcontratação  

8.2.1. Não será admitida a subcontratação.  

8.3. Da garantia da contratação 

8.3.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

9.2.1. Quanto à entrega: 

9.2.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 

estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes: 

a) A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de acordo com 

o cronograma de atividades estabelecido pelas partes, contados a partir da data de recebi-

mento do fornecedor da(s) Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s). 

b) A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 

responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se ainda 

integralmente com eventuais danos causados. 

c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 

até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela contratante, 

não serão considerados como inadimplemento contratual. 

9.2. Quanto ao recebimento: 

9.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da confor-

midade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 

CONTRATANTE. 

9.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verifi-

cação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições esta-

belecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da con-

tratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

9.2.3. Caso o objeto contratado não atenda às especificações exigidas, não será aceito, su-

jeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações as-

sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo. 

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supres-

sões limitados ao estabelecido no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021, tomando-se por 

base o valor contratual. 

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a tercei-

ros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser ar-

guido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a CONTRA-

TANTE proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 

sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 

impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 

cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação corre-

lata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicita-

dos pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipó-

tese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as espe-

cificações deste termo, no prazo fixado pela CONTRATANTE, contados da sua notificação, 

independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 

pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 

Administração. 

10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 

10.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo 

V, da CLT, e na Portaria nº 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higi-

ene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
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10.11. Garantir o fiel cumprimento da proposta apresentada; 

10.12. Disponibilizar profissionais qualificados para realização do objeto contratado e respon-

sabilizar-se pelos contratos de trabalho. 

10.13. Realizar a matrícula e o cadastramento dos alunos nas turmas; 

10.14. Fornecer material de consumo e didático aos participantes; 

10.15. Assegurar acompanhamento e suporte técnico e pedagógico; 

10.16. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada a contratação do objeto; 

10.17. Emitir certificados aos alunos aprovados conforme critérios de avaliação descritos 

nesta proposta em até 30 dias após a conclusão do curso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem(ns) de 

Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s). 

11.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 

14.133/21 e suas alterações. 

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, po-

dendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará 

de imediato. 

11.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual. 

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 

Termo. 

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

11.7. Indicar responsável e contato para interlocução do Senac;  

11.8. Indicar os participantes e enviar relação com documentação até 5 (cinco) dias úteis de 

antecedência da realização da atividade;  

11.9. Comunicar os participantes, a fim de estabelecer data, horário e local para a realização 

das ações propostas;  

11.10.  Zelar, juntamente com a contratada, pela transparência e pelo empenho nos serviços;  
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11.11. Efetivar o pagamento do preço ajustado a tempo e a modo; 

11.12. Comunicar ao Senac toda e qualquer ocorrência relacionada a execução do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei no 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de pro-

vidências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca-

nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-

trato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do caput do art. 117, da Lei n°14.133/2021. 

12.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

12.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor-

rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

12.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifica-

ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
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12.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

12.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação con-

tratual. 

12.8. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contra-

tado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinen-

tes, caso necessário. 

12.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, tomando as providências cabíveis. 

12.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis-

calização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de geren-

ciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das altera-

ções e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da neces-

sidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

12.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos even-

tuais. 

12.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infor-

mando, se for o caso, à autoridade máxima àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

12.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetiva-

mente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações. 

12.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-

trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

diegoferreira
Carimbo



 

 

  
 

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico 
                                                    Av. Lúcia Saboia, n° 215, Centro, Sobral-CE, CEP: 62010830. 

 
  

de que trata o art. 158 da Lei no 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. 

12.10. Cabe ao gestor do contrato, em tempo hábil, verificar o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

12.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu-

ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adota-

das para o aprimoramento das atividades da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO 

que: 

13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

13.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

13.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as se-

guintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos alí-

neas 13.1.3, 13.1.3 e 13.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 do subitem acima deste contrato, bem como 

nos itens 13.1.3,13.1.3 e 13.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
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13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas em 

Regulamento Municipal, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a 

contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

13.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) sobre 

o valor total da ratificação da dispensa de licitação em caso de recusa à assinatura do Con-

trato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

13.2.4.3. Multa de 0,5% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 

em Regulamento Municipal, quando:  

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do 

inciso XVI, do artigo 92, da Lei 14.133/2021; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 

legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação 

da Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços 

de mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse pú-

blico, em especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 

mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, en-

cargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relaciona-

das à execução do contrato nas datas avençadas; 
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o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 

regularizada; 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela Ad-

ministração; 

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de con-

sumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável. 

13.2.4.4. Multa de 1,5% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 

no em Regulamento Municipal, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desa-

cordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, 

irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

13.2.4.5. Multa de 7,0% (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento equi-

valente, de acordo com as regras dispostas em Regulamento Municipal, quando suspender 

ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente acei-

tos pela Administração Pública, os serviços contratuais. 

13.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento), por ocorrência, 

de acordo com as regras dispostas em Regulamento Municipal, quando: 

a) o infrator der causa à rescisão do contrato; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

13.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento, a depender do 

caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de penali-

dade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seção, em relação à 

fase de execução contratual.   

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-

mento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data da emissão do 

Documento de Arrecadação Municipal (DAM). 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con-

traditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

13.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em ou-

tras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei. 

13.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que uti-

lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efei-

tos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspen-

sas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. 
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13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa ad-

ministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo con-

trato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo ór-

gão ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. Este contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato.  

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO:  

14.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções admi-

nistrativas; e  

14.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quais questões 

decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera adminis-

trativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela As-

sessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e 

diegoferreira
Carimbo



 

 

  
 

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico 
                                                    Av. Lúcia Saboia, n° 215, Centro, Sobral-CE, CEP: 62010830. 

 
  

forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 

representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Sobral (CE), data da última assinatura. 

 

 

 

Francisco Bruno Monte Gomes 

Contratante 

 

     
 
  Debora Sombra Costa Lima        

  Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 1.                                                                                2.   
 

 

Visto: 

 

 

__________________________ 

Dayelle Kelly Coelho Rodrigues 
Coordenadora Jurídica da STDE 
OAB/CE nº 26.899 
 
 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 0023/2024 - STDE 

 

DEBORA SOMBRA 
COSTA 
LIMA:63154226320

Assinado de forma digital por 
DEBORA SOMBRA COSTA 
LIMA:63154226320 
Dados: 2024.08.09 14:22:05 -03'00'

Documento assinado digitalmente

FRANCISCO BRUNO MONTE
GOMES
Data: 09/08/2024 16:09:08
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

MARIA JUCIANE SOUSA DE
MORAIS
Data: 09/08/2024 16:16:36
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

FRANCISCO FERREIRA TERTO
SOARES DA SILVA JUNIOR
Data: 09/08/2024 16:35:19
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

FRANCISCO FERREIRA TERTO
SOARES DA SILVA JUNIOR
Data: 09/08/2024 16:39:25
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

DAYELLE KELLY COELHO
RODRIGUES
Data: 09/08/2024 16:43:26
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. GABINETE DA 
SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO, em 12 de agosto de 2024. 
Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 

PORTARIA N° 113/2024 - SECULT - DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO 
DE SERVIDORES DESIGNADOS PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO INDICADO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO. A SECRETÁRIA DA 
CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, CONSIDERANDO que, conforme disposto nos arts. 
104, inciso III, e 117 da Lei Federal n° 14.133/21, compete à Administração 
Pública acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos através de 
representantes especialmente designados para tal finalidade; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados no âmbito do Município de Sobral; 
CONSIDERANDO a Recomendação n° 001/2022 - CGM, expedida pela 
Controladoria Geral do Município, que recomenda às autoridades máximas 
dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados servidores 
distintos para atuarem nas funções de gestor e fiscal de contrato; RESOLVE: 
Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do 
Contrato nº 089/2023 - SECULT, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Sr. Maria Gecilda 
Freire, inscrita na matrícula n° 43.672. II - FISCAL: Sr. Genilson da 
Conceição Oliveira, matrícula n° 43179. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. GABINETE DA 
SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO, em 12 de agosto de 2024. 
Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 

PORTARIA N° 114/2024 - SECULT - DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO 
DE SERVIDORES DESIGNADOS PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO INDICADO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO. A SECRETÁRIA DA 
CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, CONSIDERANDO que, conforme disposto nos arts. 
104, inciso III, e 117 da Lei Federal n° 14.133/21, compete à Administração 
Pública acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos através de 
representantes especialmente designados para tal finalidade; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados no âmbito do Município de Sobral; 
CONSIDERANDO a Recomendação n° 001/2022 - CGM, expedida pela 
Controladoria Geral do Município, que recomenda às autoridades máximas 
dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados servidores 
distintos para atuarem nas funções de gestor e fiscal de contrato; RESOLVE: 
Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do 
Contrato nº 090/2023 - SECULT, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Sr. Maria Gecilda 
Freire, inscrita na matrícula n° 43.672. II - FISCAL: Sr. Genilson da 
Conceição Oliveira, matrícula n° 43179. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. GABINETE DA 
SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO, em 12 de agosto de 2024. 
Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0023/2024 - STDE - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P329755/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico .  CONTRATADA:  SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o Nº 03.648.344/0001-08. OBJETO: Prestação de serviços de 
iniciação, aperfeiçoamento, qualificação profissional e socioprofissionais 
através do Projeto Nova Chance, visando formar e qualificar pessoas para 
inserção no mercado de trabalho residentes no Município de Sobral/CE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso XV, da Lei Nº 14.133/2021 e 
suas alterações. MODALIDADE: Dispensa Nº DP24003 - STDE. VALOR 
GLOBAL: R$ 103.000,00 (cento e três mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 26.01.19.573.0483. 2495.33903900. 1500000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 09/08/2024. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
FRANCISCO BRUNO MONTE GOMES - SECRETÁRIO DO 
T R A B A L H O  E  D E S E N V O LV I M E N T O  E C O N Ô M I C O .  
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. DEBORA SOMBRA 
COSTA LIMA. DAYELLE KELLY COELHO RODRIGUES - 
COORDENADORA JURÍDICA DA STDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0025/2024 - STDE - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P329764/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 

 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VIII-Nº 1877, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO



11

Econômico .  CONTRATADA:  SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o Nº 03.648.344/0001-08. OBJETO: Prestação de serviços de 
iniciação, capacitação e aperfeiçoamento, através do Programa Ocupa 
Juventude, visando à formação e qualificação profissional para os jovens 
residentes e domiciliados no Município de Sobral - CE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso XV, da Lei Nº 14.133/2021 e 
suas alterações. MODALIDADE: Dispensa Nº DP24005 - STDE. VALOR 
GLOBAL: R$ 45.180,00 (quarenta e cinco mil e cento e oitenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.01.19.573.0483 .2495.33903900. 
1500000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 12/08/2024. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
FRANCISCO BRUNO MONTE GOMES - SECRETÁRIO DO 
T R A B A L H O  E  D E S E N V O LV I M E N T O  E C O N Ô M I C O .  
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. DEBORA SOMBRA 
COSTA LIMA. DAYELLE KELLY COELHO RODRIGUES - 
COORDENADORA JURÍDICA DA STDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0030/2024 - STDE - DOCUMENTO Nº 
512/2024 - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL - PROCESSO Nº P324638/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico. CONTRATADA: COMPANHIA 
ENERGÉTICA DO CEARÁ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 
07.047.251/0001-70. OBJETO: Contratação do fornecimento e uso do 
sistema de distribuição de energia elétrica alta-tensão (Grupo A), visando 
atender a necessidade do Centro de Convenções, no Município de Sobral/CE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei Federal Nº 
14.133/2021 e suas alterações. MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 
IN24002 - STDE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
será de até o máximo de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogados caso a 
Administração se manifeste até 180 (cento e oitenta) dias do fim da vigência. 
VALOR GLOBAL: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.01.11.334.0455. 2490.33903900. 
1500000000. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 12/08/2024. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
FRANCISCO BRUNO MONTE GOMES - SECRETÁRIO DO 
T R A B A L H O  E  D E S E N V O LV I M E N T O  E C O N Ô M I C O  
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. FRANCISCA GIRLENE 
CAVALCANTE DA SILVA. DAYELLE KELLY COELHO RODRIGUES - 
COORDENADORA JURÍDICA DA STDE. 

PORTARIA Nº 102/2024 - SAAE - O DIRETOR PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições legais, em especial as constantes no Decreto nº 2.707, de 26 
de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido ERICA PINHEIRO 
BEZERRA, do cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE 
TECNICO ADMINISTRATIVO, Simbologia SAAE-V, do (a) Diretoria da 
Presidência, do (a) estrutura administrativa do (a) SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, a partir do dia 14 de agosto de 
2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 12 de agosto de 2024. GUSTAVO PAIVA WEYNE 
RODRIGUES - DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE.   

EDITAL N° 09/2024 - SCMS - CONVOCAÇÃO. SELEÇÃO DE 
PROFISSIONAIS PARA A FUNÇÃO ENFERMEIRO(A) (NÍVEL 
SUPERIOR) PARA ATENDEREM OS SERVIÇOS DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE SOBRAL. A Diretora Geral Interventora, Regina 
Célia Carvalho da Silva, no uso de suas atribuições e nos termos do Edital 
SCMS Nº 09/2024, publicado em 17 de abril de 2024, bem como o disposto 
no Resultado Final do certame, publicado em 04 de junho de 2024, 
RESOLVE: I.Convocar os candidatos descritos no Anexo I para provimento 
de vaga de emprego para atendimento aos serviços da SCMS, segundo a 
ordem de classificação, conforme resultado final em 04 de junho de 2024; 
II.Informar que os candidatos aprovados deverão se apresentar entre os dias 
13 e 14de agosto de 2024, entre 07:00 as 11:00 e de 13:00 as 17:00, no 
RH/SCMS, munidos dos documentos listados no checklist no anexo II deste 
documento; Sobral-CE, 12 de agosto de 2024. Regina Célia Carvalho da 
Silva - Diretora Interventora da Santa Casa de Misericórdia de Sobral. 

EDITAL Nº 14/2024 - SELEÇÃO INTERNA DE PROFISSIONAIS DE 
NÍVEL MEDIO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO PARA 
ATENDEREM OS SERVIÇOS DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
SOBRAL. RESULTADO OFICIAL DAS ENTREVISTAS - A Santa Casa de 
Misericórdia de Sobral, representada neste ato pelo Departamento de 
Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, com base no edital 
14/2024 (Seleção para Assistente Administrativo), vem tornar público o 
resultado oficial das entrevistas e resultado final do processo seletivo: I Segue 
nome dos candidatos classificados e ordem de classificação. Sobral/ CE, 12 de 
agosto de 2024, Leticia de Sousa Fialho - Gerente Administrativa SCMS. 

LICENÇA DE OPERAÇÃO RENOVAÇÃO. M JULIANE ALVES 
FREITAS FUNERAL Torna público que requereu à Agência Municipal do 
Meio Ambiente - AMA Licença de Operação Renovação, referente às 
atividades de Serviços de funerárias. Empreendimento situado na Rua JOHN 
SANFORD, N° 1610, Bairro/Distrito Junco, no município de Sobral - CE. 
Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 12 
de agosto de 2024.

LICENÇA DE OPERAÇÃO/RENOVAÇÃO. J. OSMAR AGUIAR Torna 
público que requereu à Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA 
Licença de Operação Renovação, referente às atividades de Coleta de 
resíduos não perigosos. Empreendimento situado na Rua Joaquim Ribeiro, 
N° 327, Bairro/Distrito Centro, no município de Sobral - CE. Foi 
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 12 de 
agosto de 2024.

LICENÇA DE OPERAÇÃO SIMPLIFICADA/REGULARIZAÇÃO. 
LARA BEATRIZ MAGALHAES LOIOLA SENA Torna público que 
requereu à Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA Licença de 
Operação Simplificada Regularização, referente às atividades de fisioterapia. 
Empreendimento situado na Rua BVD JOAO BARBOSA, N° 589, 
Bairro/Distrito Centro, no município de Sobral - CE. Foi determinado o 
cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 12 de agosto de 2024.
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL

OUTRAS PUBLICAÇÕES

 

ANEXO I 

CARGO: ENFERMEIRO  

CPF NOME CLASSIFICAÇÃO 

***.752.873-** 
 

MARIA LETICIA PINTO OLIVEIRA 
 

 

14º 

ANEXO II-CHECK LIST 

Fotos 3X4 03 Cópias 

Certidão de Nascimento e/ou Casamento – (CPF do cônjuge) 02 Cópias 

CTPS (Digital ou Física ) 02 Cópias 

Registro de Identidade – RG 02 Cópias 

CPF 02 Cópias 

Título de Eleitor 02 Cópias 

Carteira do Conselho de Classe 02 Cópias 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa (CDI) 01 Cópia 

Comprovante de Residência atualizado 02 Cópias 

Certidão de PIS Ativo (Solicitar junto à Caixa Econômica) 02 Cópias 

Certidão de Antecedentes Criminais 01 Cópia 

Certidão Negativa de Debito do Conselho de Classe 01 Cópia 

Comprovante de Escolaridade 02 Cópias 

Certificado de Cursos Técnico, Graduação e Especialização. 02 Cópias 

Outros documentos que queiram apresentar (Ex. certificado de cursos) 02 Cópias 

Cartão Nacional do SUS (CNS) 02 Cópia 

Cartão de Vacina é obrigatório está atualizado 02 Cópias 

Quando possuir dependentes: Certidão de Nascimento, CPF, Cartão de Vacina dos  filhos até seis 
anos, Declaração de Colégio de filhos a partir de quatro anos). 

     

LICENÇAS AMBIENTAIS

CANDIDATO (A) CLASSIFICADO (A) 

NOME                      SITUAÇÃO 

ALICE DE OLIVEIRA NASCIMENTO  1º CLASSIFICAÇÃO 

LUCELIA SOUZA DO ESPIRITO SANTO 2º CLASSIFICAÇÃO 

MARIA DE FATIMA SOUSA ALVES GONCALVES 3º CLASSIFICAÇÃO 

JANIELE DE SOUSA DUARTE 4º CLASSIFICAÇÃO 

JANIELE ALVES DE SOUSA  5º CLASSIFICAÇÃO 

JOAO VICTOR DE OLIVEIRA FARRAPO  6º CLASSIFICAÇÃO 

CLAUDIA VITORIA MARTINS LOPES 7º CLASSIFICAÇÃO 

CANDIDATO (A) NÃO CLASSIFICADO (A) 

NOME SITUAÇÃO 

ALAN GOMES DE PAULA DESCLASSIFICADO 

ANGELA CRISTINA DE PAIVA CARNEIRO DESCLASSIFICADO 

BRUNA CRISTINA DE SOUSA PAIVA DESCLASSIFICADO 

CARLOS SOUSA HENRIQUE DESCLASSIFICADO 

CAUA WESLEY OLIVEIRA SENA DESCLASSIFICADO 

CICERO ROBERTO GALVAO OLIVEIRA DESCLASSIFICADO 

CRISLANE CARLOS CARVALHO DESCLASSIFICADO 

DAVI KILDERY DE AGUIAR SOUSA DESCLASSIFICADO 

DEBORAH GOMES MELO DESCLASSIFICADO 

FRANCISCA TALITA RODRIGUES DA SILVA DESCLASSIFICADO 

FRANCISCO TIAGO FILOMENO DESCLASSIFICADO 

GIZELE CAVALCANTE VASCONCELOS DESCLASSIFICADO 

JALDENICE GOMES DE SOUSA DESCLASSIFICADO 

JAQUELINE DA SILVA SOUZA DESCLASSIFICADO 

JOSE ALDI GOMES SILVA DESCLASSIFICADO 

JOSE CARLOS DO NASCIMENTO FREITAS DESCLASSIFICADO 

JOSE EMANOEL VERAS BARROSO  DESCLASSIFICADO 

KETY ULLY DO NASCIMENTO CARVALHO DESCLASSIFICADO 

MARCOS VINICIUS MIRANDA ARRAIS DESCLASSIFICADO 

MARIA CILIANE DIONIZIO TRAJANO DESCLASSIFICADO 

MARIA LIDIANE DE LIMA PEDROSA DESCLASSIFICADO 

MARIA SIMONIQUE LIMA SILVA DESCLASSIFICADO 

MARIANA TORRES CAVALCANTE DESCLASSIFICADO 

MIRIAN MARIA DE OLIVEIRA COSTA  DESCLASSIFICADO 

PATRICIA DE JESUS DE BRITO DO CARMO DESCLASSIFICADO 

TACILANE CANDIDO ALMEIDA DESCLASSIFICADO 

THAIS SARAIVA SOUSA DESCLASSIFICADO 

 


